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SECRETARIA DE GOVERNO
Superintendência do Serviço Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor

PROCON Sorocaba/SP
Edital nº 134/2025

 A Secretária de Governo, por este edital, publica as decisões proferidas nos autos dos respectivos Processos Sancionatórios, nos termos dos arts. 6º
cc 13, caput, do Decreto Municipal nº 23.483/2018.

PROCESSO
SANCIONATÓRIO

FORNECEDOR CNPJ / CPF ADVOGADO DECISÃO

1725/2023
ARTHUR LUNDGREN S.A

CASAS PERNAMBUCANAS 
61.099.834/0001-90 Dr. Bruno Boris Carlos Croce

OAB/SP: 208.459

Considerando o que constam dos autos e a atribuição conferida pelo art.
17, do Decreto Municipal nº 23.483/2018, adoto como relatório e razões de
decidir o Parecer Jurídico da Procuradoria do Município de Sorocaba e as
manifestações técnicas da Seção de Fiscalização, cujo texto passa fazer
parte  desta  decisão  e,  portanto,  DOU  PARCIAL  PROVIMENTO  AO
RECURSO INTERPOSTO. Com relação ao cálculo da multa, mantenho a
penalidade  aplicada  pela  Sra.  Superintendente  do  Procon  Sorocaba,
passando a ser devido com o valor de R$ 9.102,22(nove mil, cento e dois
reais e vinte e dois centavos)

                                                                                                                              
Sorocaba, 30 de outubro de 2025.                                                                                                                                                                                                                                

AMÁLIA SAMYRA TOLEDO EGÊA
SECRETÁRIA DE GOVERNO

                                                                                                          

                                                                                                                                                                                                  

                                                                                                                                                                                                                      

SECRETARIA DE GOVERNO

Superintendência do Serviço Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor

PROCON Sorocaba

Edital nº 132/2025

 A Superintendente do Serviço Municipal de Proteção e Defesa
do Consumidor - PROCON Sorocaba/SP, INTIMA o interessado abaixo relacionado,
que recusou o recebimento do Auto de Infração enviado através dos Correios, para
ciência da lavratura do auto de infração e instauração do Processo Administrativo
Sancionatório,  nos termos do Decreto Municipal  nº 23.483, de 16 de fevereiro de
2018. É de 15 (quinze) dias, a contar da data da publicação do presente, o prazo
aberto para pagamento ou interposição de eventual defesa administrativa, dirigida ao
Superintendente  do  Serviço  Municipal  de  Proteção  e  Defesa  do  Consumidor
PROCON Sorocaba/SP, por petição escrita citando o número do auto de infração,
conforme  procedimentos  constantes  no  anexo  I,  protocolado  junto  ao  PROCON
Sorocaba, sito à Av. Antonio Carlos Comitre, nº 331 – Portal da Colina, Sorocaba/SP,
CEP: 18047-620, conforme dispõe o Decreto Municipal nº 23.483/2018.
                                                                                    

Processo
Sancionatório

Fornecedor CNPJ/CPF Auto de Infração

2085/2024
CAIXA DE ASSISTENCIA AOS APOSENTADOS E

PENSIONISTAS
04.721.637/0001-28 2085-D2

2118/2024 AMAR BRASIL CLUBE DE BENEFICIOS 39.911.488/0001-44 2118-D2

2115/2024
PRIME CONCEPT DECOR MOVEIS E

DECORACOES LTDA
27.787.046/0001-59 2115-D2

2089/2024
COMERCIO E SERVICOS DE PRODUTOS

OPTICOS DE SOROCABA LTDA.
39.969.056/0001-94 2189-D2

Sorocaba, 30 de outubro de 2025.

  CRISTIANE BONITO RODRIGUES
Superintendente do Serviço Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor

PROCON Sorocaba/SP

                                                                                           

                                                                                         

                                                                                   

                                                                          

                                                                                                  
Procedimentos p/ apresentação de Defesa

Infrações em decorrência da Lei Federal 8.078/1990 – CDC;  Lei Federal 12.291/2010; Decreto

Municipal 23483/2018; alterado pelo Decreto 225046/2019; Leis Municipais e outras normas

correlatas.                                                                                              

INSTRUÇÕES P/ DEFESA

 O AUTUADO PODERÁ, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, CONTADOS A PARTIR DO RECEBIMENTO DO AUTO DE INFRAÇÃO,
OFERECER  DEFESA, CITANDO  O  NÚMERO  DO  AUTO  DE  INFRAÇÃO,  DIRIGIDA  AO  SUPERINTENDENTE  DO  SERVIÇO
MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR, CONFORME DISPÕES O DECRETO MUNICIPAL Nº 23.483, DE 16 DE
FEVEREIRO DE 2018,  NO ENDEREÇO DA AV.  ANTONIO CARLOS COMITRE,  331,  PORTAL DA COLINA –  CEP 18.047-620,
SOROCABA/SP.

 A  DEFESA  SOMENTE  SERÁ  RECONHECIDA  MEDIANTE  ASSINATURA  DE  REPRESENTANTE  LEGAL  DA  EMPRESA

DEVIDAMENTE QUALIFICADO POR MEIO DE DOCUMENTOS DE REPRESENTAÇÃO E OUTORGA DE PODERES.

 O AUTUADO PODERÁ, PARA FINS DE IMPUGNAÇÃO DA RECEITA ESTIMADA, APRESENTAR OS DOCUMENTOS, SOB PENA
DE MANUTENÇÃO DO VALOR ESTIMADO PELA SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO, CONFORME ART. 32 DO DECRETO MUNICIPAL Nº
23.483/2018.

 A PENA PODERÁ SER ATENUADA OU AGRAVADA, CONFORME O DECRETO MUNICIPAL Nº 23483, 16/02/2018.

PARA INFORMAÇÕES E/OU DÚVIDAS, FAVOR ENTRAR EM CONTATO COM:
A  SUPERINTENDÊNCIA  DO  SERVIÇO  MUNICIPAL  DE  DEFESA  DO  CONSUMIDOR,  NO  ENDEREÇO  DA  AV.
ANTONIO CARLOS COMITRE, 331, PORTAL DA COLINA – SOROCABA,
 FONE (15) 3333-2555, - EMAIL:  procon@sorocaba.sp.gov.br

ORIENTAÇÃO PARA PAGAMENTO
OBS.:    Respeitando-se o limite  mínimo do valor da multa,  conforme art.  57 do CDC – [valor atualizado R$  
938,84]

 O PAGAMENTO DA MULTA PODERÁ SER À VISTA, COM DESCONTO DE 35% (TRINTA E CINCO POR CENTO)
 OU PARCELADO, EM ATÉ 06 (SEIS) VEZES, COM O DESCONTO DE 20% (VINTE POR CENTO);

- PARA VIABILIZAR UMAS DAS OPÇÕES HÁ NECESSIDADE DO CONTATO COM O PROCON, NO PRAZO DE 15
(QUINZE) DIAS, A PARTIR DO RECEBIMENTO DO AUTO DE INFRAÇÃO;

OBS.:  APÓS  15  (QUINZE)  DIAS  DO  RECEBIMENTO  DO  AUTO  DE  INFRAÇÃO,  SEM  A  MANIFESTAÇÃO  DO
FORNECEDOR, A GUIA DE MULTA SERÁ EMITIDA PARA PAGAMENTO À VISTA, SEM O DESCONTO ACIMA, NÃO
HAVENDO POSSIBILIDADE DE PARCELAMENTO;
- AO APRESENTAR A DEFESA, O FORNECEDOR PERDERÁ O DIREITO AOS DESCONTOS E PARCELAMENTO.

 APÓS EMISSÃO DA GUIA PARA PAGAMENTO ÚNICO, PODERÁ ACESSAR O SITE DA PREFEITURA  MUNICIPAL
DE  SOROCABA,  NO  ENDEREÇO  ELETRÔNICO  “http://portalsiat.sorocaba.sp.gov.br/dsf_sod_portal/inicial.do?
evento=montaMenu”, NA OPÇÃO “Emitir Guias” , após selecionar a opção “Taxas Diversas”. SE “Pessoa” DIGITE
O CPF ou CNPJ; SE “Empresa” DIGITE A INSCRIÇÃO MUNICIPAL; PRESSIONE: F9-PESQUISAR; SELECIONE O ITEM
MULTA PROCON E “EMITIR GUIA”.  [pesquise em ambas as opções]

 AS INTIMAÇÕES DE DESPACHOS E DECISÕES, DURANTE E AO FINAL DO PROCESSO, SERÃO FEITAS POR MEIO 
DE PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL MUNICIPAL ON-LINE  (http://www.sorocaba.sp.gov.br)

RECIBO DAS INSTRUÇÕES PARA APRESENTAÇÃO DE DEFESA E DEMONSTRATIVO DE CÁLCULO DA
MULTA                                                                                         

CHAMADA PÚBLICA - CP - Nº 11/2025
A Secretária de Governo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, torna público o re-
cebimento de proposta de adoção para a área denominada Praça Giuseppina Casazza Visentin, no 
bairro Éden, nos termos da Lei Municipal nº 12.494/2022 e Decreto Municipal nº 27.135/2022.
Fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar desta publicação, para a manifestação 
de eventuais interessados em adotar o local citado, por meio de declaração de interesse as-
sinada, acompanhada de cópia do documento de identidade e contato, protocolizados à Se-
cretaria de Governo, à Av. Engº Carlos Reinaldo Mendes, 3041, 4º andar, Alto da Boa Vista, de 
segunda à sexta-feira, das 09h00 às 16h00, ou encaminhada no endereço eletrônico: equipe-
adote@sorocaba.sp.gov.br.
Amália Samyra Toledo Egêa - Secretária de Governo

CHAMADA PÚBLICA - CP - Nº 12/2025
A Secretária de Governo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, torna público o rece-
bimento de proposta de adoção para a área denominada Praça Heloisa Helena Pereira, no bairro 
Alto da Boa Vista, nos termos da Lei Municipal nº 12.494/2022 e Decreto Municipal nº 27.135/2022.
Fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar desta publicação, para a manifestação 
de eventuais interessados em adotar o local citado, por meio de declaração de interesse as-
sinada, acompanhada de cópia do documento de identidade e contato, protocolizados à Se-
cretaria de Governo, à Av. Engº Carlos Reinaldo Mendes, 3041, 4º andar, Alto da Boa Vista, de 
segunda à sexta-feira, das 09h00 às 16h00, ou encaminhada no endereço eletrônico: equipe-
adote@sorocaba.sp.gov.br.
Amália Samyra Toledo Egêa - Secretária de Governo


